
Foi aprovado em Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 
por unanimidade dos votos dos presentes em única discussão, o 

Projeto de Lei Ordinária n° 271/2018. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 19/02/2019. 
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RESOLUÇÃO N° 5.189, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz 
publicar a seguinte RESOLUÇÃO: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1.990. 

RESOLVE: 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 

na Sessão Legislativa Ordinária realizada na data de hoje, por unanimidade dos votos dos presentes em 

única votação, o Projeto de Lei Ordinária de autoria do Vereador Marco Antônio da Fonseca que 

"Institui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Ibitinga o Dia do Assistente Social, a Ser 

Comemorado Anualmente no Dia 15 de Maio e Dá Outras Providências"; tudo conforme consta do 

Processo Legislativo Ordinária — PLO n° 271/2018. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 19 de fevereiro de 

2019. 
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RESOLUÇÃO N° 5.189, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019. 

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DU MUNICÍPIO DE IBITINGA 
O 'DIA DO ASSISTENTE SOCIAL', A SER COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 

15 DE MAIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

(Projeto de Lei Ordinária n° 271/2018, de autoria do Vereador Marco Antônio da Fonseca). 

Art. 1° Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Ibitinga o Dia 
do Assistente Social, a ser comemorado anualmente no dia 15 de maio. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala d Sessões "Dejanir Storniolo", 19 de fevereiro de 2019. 
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Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 19 
(dezenove) de fevereiro de 2019 (dois mil e dezenove). 
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